
PJETQ PE &EI NQ 243/92 

DA DENOMDIAÇD A TRAVESSA EXISTENTE NA RUA 

PACÍFIQ) VIEIRAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decretai 

ART. 12 Fica dQncminadR O Pedro Camargo* a Travessa existente na 

Rua Pacífico Vieira. 

2RP. 22 - Revogmn-se as diaposiçes em contrário#  entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação, 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPALAOS 23 DIAS DO MÉS DE 

OUTUBRO De 1992., 

VEREADOR PAULO MAGNO DO  BEM 

-Presidente da C&nara- 

VEREADOR 1)NDD RESENDE SILVR  
12 5ecrétrio da câmara- 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 243/92 

DÁ DEN01INAÇ.O A TRAVESSA EXISTENTE NA RUA 

PACÍFICO VIEIRA,E DÁ OUTRAS PROVIDNCIÂS. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

IW ART. l - Pica denominada "Pedro Camargo. ", a Travessa existente 

na Rua Pac(fico Vieira 

ART. 22 - Revogam-se as disposiçes eia contrii-rio, entrando esta 

Lei eia vor na data de sua pub1icaço. 

SALA DAS SESS6ES, 09  DE OUTUBRO DE 1992. 
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PiiJTO JE LEI 1,19 243/92 

3J DOI.INAÇO i. TRLYE3'i ITLNT Ilt 1Ut 

PÁCÍFICC IL,DÁ OUTL3 PROYIJNCLS. 

11  Cnmara Lunicip~A is Conselheiro Lfiete decreta: 

íT. 12 - Fica ienozrd.nada "Pedro Cnargo ", a Travessa exist..nte 

na ;U8 Pacífico Vieira 

.ART. 22 Revogpn-ae as disposiçes cai ccxitr'ric, entrando est 

Lei erl vigor na duta le sua pub1iccç04  

09 E 'UTUBR' DE 1992. 



VEREADOR 

SALA DAS CMISSES,13 DE OUTUBR' DE 1992, 

VEREADOR J'. EUST.i'. o OUA, DIAS 

VEREADOR RCOS WNfCIO LOPES DA SILVA 

CIO LOPES ' 5 V. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COISS.O DE LEISLAÇXO,JUSTIÇÂ E 

REDAÇIO AO PROJETO DE LEI NQ 243/92 

SP 

RELAT6RIO: 

o 
Da denominação à via pb1ica. 

FUNDÂENTAÇXO: 

O Projetoda Lei NQ 243/92 está dentro dós 
técnicas legislativas e obedece ao estilo parlamentar, não havendo 

pois, contradição de ordem juridica. 

CONCLUSÃO: 

Após competente parecer da douta comissão 

de Economia, Poltica Urbana e Rural, que o Projeto de Lei 

243/92, deva ser apreciado pela Cmara em Plenário. 



PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLÍTICA 

URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  243/92 

RELATÓRIO 

Projeto de Lei que dá denominação à via 

pública. 

FUNDAMENTAÇt'O 

O presente Projeto de Lei obedece os 

critérios legais para a sua tramitaço regimental. 

CONCLUSO 

Somos de parecer favorável, e que o re-

ferido Projeto seja encaminhado à apreciação da 

Crnara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE OUTUBRO DE 1992. 
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VEREADOROERTO—FNDES PINTO 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 



\TERE S VENICIC LC•r T 7 

AR JOSÉ EUSTQUIC DE .OUZA DIAS 

L~_ 
DES PINTO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE 

LEI N2 243/92 

A Comissão de Redação é de parecer que o 

Projeto de Lei N2 243/92, deva ser aprovado com a sua 

Redação Original. 

SALA DAS COMISSES,22 DE OUTUBRO DE 1992. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

LEI W' 3.278/92 

DA DtNOMfl4AÇO 1 TRAVESSA EXISTENTE NA RUA PACIF ICO 

¥#EIRA. E üÂ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

A Casr t4salcip.I da coas.ih.Irmi taf.$óto doe~ o 
['refeito Nunicipal saasiono • s.golat. 1.11 

Art, 19 F ica d.noaiasd.*Pedro Cesorgo' • Tr.v,.aa anlatante e 

ria Palflc. Vieira. 

Art. 2' R.v.g.~ as di.po.1ç.* es cont4v1o, antrando 
to Lei aa vigor na dato do aia publica 

Manda, portanto, a toda* as ~toré dada, a q~ o conho- 

amante • exmmlrm desta Lei perteasa.'.. ~ a 

a a Poçam C~1r 49 inteirmonto cano n.t. a. 

PALCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

AOS 27 CC OUTURRO DE 19926 

ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Pra f.It. Mwnlsip*I 


